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LEI COMPLEMENTAR N.º 236/2023. 
DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a instituição do 
programa para recuperação fiscal do Município 
de Fazenda Rio Grande – REFISFAZ”. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 
 
Art. 1° Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Fazenda 
Rio Grande – REFISFAZ, com a finalidade de promover a regularização de créditos 
tributários, decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas, relativos a 
impostos, taxas, contribuição de melhoria ou outros débitos, vencidos até 31 de 
dezembro de 2022, inclusive os inscritos em dívida ativa, parcelados, ajuizados, em 
execução fiscal ou com exigibilidade suspensa.  
 
§ 1º Para a adesão ao presente programa, nos casos de créditos tributários objeto 
de execução fiscal ou qualquer outra demanda judicial, faz-se necessária a 
apresentação prévia de comprovante do pagamento das custas judiciais ou de sua 
dispensa emitida pelo Cartório Judicial competente bem como, quando for o caso, 
adimplemento do lançamento tributário do exercício atual. 
 
§ 2º Os débitos tributários que foram objeto de parcelamento firmado antes da 
vigência desta Lei, nos termos da mesma, poderão em caso de inadimplemento do 
referido parcelamento, ser objeto de uma única nova adesão ao Programa 
REFISFAZ, nos moldes do artigo 7.º desta Lei, sendo que em caso de novo 
inadimplemento ficará vedada nova adesão ao Programa “REFISFAZ”, ou outro 
programa de recuperação fiscal que venha a substituí-lo. 
 
§ 3º A íntegra dos benefícios concedidos na presente Lei para os casos de créditos 
tributários, inclusive a forma de pagamento e os respectivos prazos e datas, também 
será aplicada para as regularizações de créditos não tributários decorrentes de 
débitos de pessoas físicas e jurídicas relativos à restituição de valores ao erário ou 
outros débitos.  
 
Art. 2° O ingresso no REFISFAZ dar-se-á por opção da pessoa física ou jurídica 
(devedor principal ou responsável tributário), que fará jus a regime especial de 
parcelamento dos débitos referidos no artigo anterior. 
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Parágrafo único. O ingresso no REFISFAZ implica na inclusão da totalidade dos 
débitos referidos no artigo 1º, em nome da pessoa física ou jurídica, inclusive os não 
constituídos, que integrarão o programa mediante confissão. 
 
Art. 3° A opção pelo REFISFAZ poderá ser formalizada entre a data de publicação 
desta Lei Complementar a 30 de novembro de 2023, mediante a utilização do 
"Termo de Confissão de Dívida e Acordo" o qual poderá ser obtido perante a Divisão 
de Arrecadação ou através do site oficial da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande. 
 
Parágrafo único. Poderão aderir ao programa instituído por esta Lei, os 
proprietários que informarem os dados pessoais (RG e CPF) e titularidade do imóvel, 
por meio de requerimento impresso ou eletrônico, constante do site oficial do 
Município. Igualmente poderão aderir ao programa, terceiros não proprietários, 
desde que informado os dados pessoais (RG e CPF), apresentado contrato de 
compra do imóvel ou escritura pública, e declaração de responsabilidade tributária 
com relação ao imóvel. 
 
Art. 4° Os créditos tributários de que trata o artigo 1º, incluídos no REFISFAZ, 
devidamente confessados através de termo descrito no artigo 3.º, desta Lei, poderão 
ser parcelados em até 48 (quarenta e oito) parcelas, mensais e sucessivas, 
mediante deferimento do Secretário Municipal de Finanças ou seu representante 
legal designado. 
 
§ 1º Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados por sua origem 
e, no caso de dívidas imobiliárias, por origem e imóvel, tendo por base a 
formalização do pedido de ingresso no REFISFAZ. 
 
§ 2º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa 
física ou jurídica, adicionados os acréscimos legais vigentes, observado o disposto 
no parágrafo anterior. 
 
§ 3º Para fins do disposto neste artigo o valor das parcelas não poderá ser inferior a 
R$ 50,00 (cinquenta reais).  
 
§ 4º A primeira parcela deverá ser paga em até 05 (cinco) dias após a formalização 
e adesão ao programa REFISFAZ, e as demais parcelas sempre para a mesma data 
nos meses subsequentes. 
 
§ 5º O pedido de parcelamento implica: 
 
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos tributários; 
 
II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem 
como, desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais no pedido por 
opção do contribuinte. 
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Art. 5° Será excluído do REFISFAZ o optante que restar inadimplente por 03 (três) 
parcelas consecutivas, ou 05 (cinco) alternadas, ou ainda quando vencido o prazo 
final do parcelamento com qualquer parcela em atraso. 
 
§ 1º. A exclusão do optante do REFISFAZ implicará exigibilidade imediata da 
totalidade do crédito confessado, descontado apenas o montante efetivamente pago, 
aplicando-se ao saldo remanescente os acréscimos legais na forma da legislação 
aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, mediante inscrição 
automática do débito em dívida ativa, se for o caso, e consequente propositura de 
protesto e/ou cobrança judicial. 
 
§ 2º. A exclusão do REFISFAZ em virtude de inadimplemento dará ensejo à multa 
no importe de 2% (dois por cento) e será calculada somente sobre o valor 
remanescente do saldo devedor.  
 
Art. 6° O optante pelo REFISFAZ fica dispensado do pagamento de: 
 
I - 100% (cem por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2022, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito à vista. 
 
II - 70% (setenta por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2022, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito em até 12 (doze) parcelas. 
 
III - 50% (cinquenta por cento) de multa e juros de mora relacionados com os 
créditos tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, 
lançados até 31 de dezembro de 2022, desde que o pagamento do valor do débito 
consolidado, atualizado monetariamente, seja feito em até 24 (vinte e quatro) 
parcelas. 
 
IV - 30% (trinta por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2022, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito em até 36 (trinta e seis) parcelas. 
 
V - 10% (dez por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2022, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito em até 48 (quarenta e oito) parcelas. 
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Art. 7° O contribuinte que já estiver em parcelamento de créditos perante o 
Município e desejar reparcelar, poderá optar em aderir ao REFISFAZ nas seguintes 
condições, ficando dispensado do pagamento de: 
 
I - 70% (setenta por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2022, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito à vista. 
 
II - 50% (cinquenta por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2022, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito em até 12 (doze) parcelas. 
 
III - 30% (trinta por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2022, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito em até 24 (vinte e quatro) parcelas.  
 
IV - 10% (vinte por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2022, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito em até 36 (trinta e seis) parcelas. 
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou 
compensação de importâncias recolhidas. 
 
Art. 8° O Secretário Municipal de Finanças poderá estabelecer os procedimentos 
administrativos para o processamento dos pedidos de inscrição ao REFISFAZ e 
parcelamento de que trata a presente Lei. 
 
Art. 9º O Poder Executivo poderá, se for o caso, regulamentar esta Lei a partir da 
data de sua publicação. 
 
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.11 17:02:54 -03'00'
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DECRETO N.º 7065/2023. 
De 11 de setembro de 2023. 

 
 

Súmula: “Dispõe sobre a designação de 
membro suplente para o exercício das funções 
de Conselheira Tutelar do Conselho Tutelar 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Fazenda Rio Grande, Paraná, conforme 
especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do Processo Administrativo Eletrônico n. 51.834/2023: 
 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Fica designada a suplente: Rosilda de Paula Moraes, RG n.º 4.547.645-6 e 
CPF/MF n.º 804.353.519-15, para o exercício das funções de Conselheira Tutelar do 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, 
Paraná, a qual ocupará o cargo de Conselheira Tutelar a partir da seguinte data: 
 
I – De 12/09/2023 (inclusive) até 26/09/2023 (inclusive), em decorrência de licença 
remunerada (férias) da Conselheira Titular: Juliana de Lima Theodoro. 
 
Parágrafo único. Com a cessação dos efeitos da licença remunerada torna-se 
imediatamente designado o retorno as atividades pela Conselheira Tutelar Titular. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos durante o 
lapso temporal mencionado no inciso I, do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.11 16:26:28 -03'00'
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ERRATA 
 

 
Errata quanto a Portaria n. 092 de 22 de junho de 2023, em razão de sua primeira 
publicação, no Diário Oficial Eletrônico n° 117, de 22 de junho de 2023, haver constado com 
erro material – erro de informações.  
 
Onde se lê: 
 
 “(…) 
 
Art. 1º  
 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Trabalho Função  Período  Destituição  
a partir de: 

Rozilete Terezinha 
Ferreira Gregório 

355.915 E.M Alcides 
Mário Pelanda 

Educação 
Especial  Tarde  

01/06/2023 
  
(…)”. 
 
Leia-se: 
 
 “(…) 
 
Art. 1º  
 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Trabalho Função  Período  Destituição  
a partir de: 

Rozilete Terezinha 
Ferreira Gregório 

355.915 E.M Alcides 
Mário Pelanda 

Educação 
Especial 

(Período 
Extraordinário)  

    Tarde 
 

01/06/2023 

 
 
(…)”. 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2023. 
 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

                                                    
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por MARCO 
ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.11 16:27:24 -03'00'
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PORTARIA N. 131/2023. 
De 11 de setembro de 2023. 

 
 

Súmula: “Concede licença remunerada à 
Conselheira Tutelar, na forma que 
especifica”. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, em conformidade com o Processo 
Administrativo Eletrônico n. 51.834/2023: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Fica concedida licença remunerada à Conselheira Tutelar: Juliana de Lima 
Theodoro, matrícula n. 357.714, pelo período de 12/09/2023 (inclusive) até 
26/09/2023 (inclusive). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos durante o 
lapso temporal mencionado no artigo anterior, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.11 16:25:44 -03'00'
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CONCURSO PÚBLICO 002/2023 
EDITAL DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR  

PUBLICAÇÃO 039/2023 
 

 
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da Comissão Permanente de Concurso Público 
criada pela Portaria nº 107/2022 torna público aos interessados o Edital de Cumprimento de Liminar - Retificação de Nota da 
Prova Objetiva sub judice: 
 
Onde se lê: 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO NOTA RESULTADO 
Professor 20h VALESCA DE FREITAS FERREIRA 012.902.575-77 59.50 ELIMINADO 

 
Leia se: 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO NOTA RESULTADO 
Professor 20h VALESCA DE FREITAS FERREIRA 012.902.575-77 61.50 APROVADO SUB JUDICE 

 
Art. 1º Em cumprimento à decisão liminar a candidata VALESCA DE FREITAS FERREIRA, inscrita nas vagas de ampla 

concorrência para o cargo de Professor 20h, e convocada para a Prova de Títulos. 
 
Art. 2º Desta forma, consta no Anexo Único deste Edital o novo cronograma referente à candidata. 
 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

PATRICIA ELIAS DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO 
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ANEXO ÚNICO 
Publicação Resultado Final Prova Objetiva, sub judice. 11/09/2023 

Prazo envio Prova de Títulos (Sedex). 11/09 a 14/09/2023 

Publicação do Resultado Preliminar da Prova de Títulos 22/09/2023 

Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar Prova de Títulos 25/09 a 27/09/2023 

Publicação das respostas aos recursos, Resultado Final, e Classificação Preliminar. 02/10/2023 

Prazo de recursos contra a Classificação Preliminar. 03/10 a 05/10/2023 

Publicação da Classificação Final e Homologação. 09/10/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2012023 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições 
legais , RESOLVE: 

Revoga-se a Dispensa de Licitação para Aquisição de elásticos personalizados para 
processos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Urbanismo. 

A presente revogação procede-se com fulcro nas disposições pertinentes estabelecidas 
no Art 49 da Lei oº 6 66611993 

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023. 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES SIL\/A.'()4318688917 

SILVA:04318688917 ~;;;.' 2º23·09·1115:00:0S 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

REVOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5212023 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

Revoga-se a lnexigibilidade de Licitação de Contratação da empresa WS Shows 
Ltda para show musical do artista Wesley Safadão~, a realizar-se no Centro Muttie-
ventos em alusão a Festa do Paraná, edição 2º Expofazenda, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

A presente revogação procede-se com fulcro nas disposições pertinentes 
estabelecidas no Art. 49 da Lei nº 8.666/1993. 

Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2023. 

MARCO ANTONIO ~s!~c~~~~:Oªit~~b~~ES 
MARCONDES SILVA:04318688917 

SILVA:04318688917 ~1:.' 2º23•09.1, ,4'51 =40 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, 300Nações-~ 8382.3-901 - telefone(41) 3627 8500 
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RESOLUÇÃO N" 33/2023 

CONSELHO ~1UMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE - PR 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Kº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho. em 
Reunião Ordinária realizada no dia 05 de setembro de 2023. 

Resolve· 

Art. 1º- Aprovar a prestação de contas do Termo de Colaboração nº 002/2022 - SJT Nº 54.020, 

executado pelo Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral-CAD!, referente aos meses de 

novembro e dezembro do ano de 2022. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vi~.or na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

CONSELHO }IUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

FAZENDA RIO GRAl'iDE- PR 

RESOLUÇÃO N" 34/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e 
Reunião Ordinária realizada no dia 05 de setembro de 2023. 

Resolve: 

que lhe confere a Lei 
deste Conselho, em 

Art. 1º- Aprovar a prestação de contas do Termo de Colaboração nº 002/2022 SIT Nº 54.020, 

executado pelo Centro de Assistência e Desenvolvimento Intcgral-CADI, referente aos meses de janeiro 

e fevereiro de 2023 

Art. 2" - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande. 05 de setembro de 2023. 

Presidente do Conselho 11unicipal de Assistêm:ia Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

RESOLUÇÃO N" 35/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE-PR 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e 
Reunião Ordinária realizada no dia 05 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1º- Aprovar a prestação de contas do Termo de Colaboração nº 002/2022 - SIT Nº 54.020. 

executado pelo Centro de ASsislência e Desvmolvimento lnlegrnl-CADl, referenle aos meses de março e 

abril de 2023. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊl'iCIA SOCIAL - C.VIAS 

FAZENDA RIO GRAl'iDE - PR 

RESOLUÇÃO N" 3612023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 05 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. l º- Aprovar a prestação de contas do Termo de Colaboração nº 002/2022 - SIT :K" 54.020, 

executado pelo Centro de Assisiência e Desenvolvimento Integral-CAD!, referente aos meses de maio e 

junho de 2023. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 
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RESOL[ÇÃO N" 37/2023 

CO='ISELHfJ \fUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL . CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE-PR 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considernndo análise e deliberações deste Conselho. cm 
Reunião Ordinária realizada no dia 05 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1"- Aprovar a prestação de contas do Termo de Colaboração n" 001/2022 - SIT Nº 54.056, 

executado pela Associação de Pais e Amigos dos Exepcionais-APAE, referente aos meses de novembro e 

dezembro do ano de 2022 e janeiro de 2023. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

CONSKLHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· CMAS 

FAZENDA RIO GRMWE-PR 

RESOLUÇÃO N" 38/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e 
Reunião Ordinária rcaliza<;ia no dia 05 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1º-Aprovar u prestação de contas do Termo de Colaboração nº 001/2022 - SITNº 54.056, 

executado pela Associação de Pais e Amigos dos Excpcionais-APAE, referente aos meses de fevereiro a 

junho 2023. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 d¼,;,etembro de 2023. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - C1--.1AS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

RESOLUÇÃO N" 39/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· DIAS 

FAZENDA RIO GRANDE - PR 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
Municipal ~º 959 de 27 de Yfaio de 2013 e considerando análise e 
Reunião Ordinária realizada no dia 05 de setembro 2023. 

Resolve: 

Art. 1°- Aprovar a apresentação do Resumo Mensal do Programa Bolsa Família, referente ao 

mês de agosto de 2023. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçíl:o. 

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTllNCIA SOCIAL· CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE -PR 

RESOLUÇÃO :-1" 40/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e 
Retmião Ordinária realizada no dia 05 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. l º- Aprovar a renovação de inscriçilo da Tenda de Umbanda Filhos de Oxalá e Yemanjá-

T.U.F.O.Y, inscrita no CNPJ 05.488.727/0001-83, com sede a Rua São Luiz. 525-Santa Terezinha-

Fazendu Rio Grande/PR. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 
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CONSELHO :\!Ul\ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE - PR 

RESOLUÇÃO N' 41/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social. no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e delibernções desle Conselho, 
Reunião Ordinária realizada no dia 05 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1 º- Aprovar a renovação do Registro de Inscrição do Centro de Referência de Assistência 

Social- CRAS Eucaliptos, inscrito no CNPJ 95.422.986/0001-02, com sede a Rua Pessegueiro. 249 

Eucaliptos- Fazenda Rio Grande-PR. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Cenellt• Mn11icipal ·• AHilli11de ,.::ilf 
R.:a: Tn,nt, :!11nC., Lui~ Kwni-, le2 --11-Ja<:irQ, Ce~: i,~.823-aJ:I - f~r-'nó• 1.io Or1nde -1R 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 

FAZENDA RIO GMNDE-PR 

RESOLUÇÃO N' 42/2023 

O Conselho 1·funicipal de Assistência Social, no uso de suas atribuiçõe5 legais que lhe confere a Lei 
Municipal N" 959 do 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliboraçôe:!I deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 05 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1 º- Aprovar a renovação do Registro de Inscrição do Centro de Referência de A,ssistência 

Social-CRAS Gralha Azul, inscrito no CNPJ 95.422.98610001-02, com sede a Rua Cauré, 6921 Gralha 

Azul- Fazenda Rio Grande-PR. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Mu•kipal dl A11!11~d1 
~la: T1n,n11 Sl!J:ico Ldi Km:p1, 1e1 - f'ione!ro1 - C.f: B].B2:J-OOO- For-'"d• i<io Gr1n-1t PR 
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CO'iSELHO :\!UNICIPAL Dlil ASSISTÊNCIA SOCIAL- O!AS 

FAZENDA RIO GR.\.NDE - PR 

RESOLVÇÃO !\ª 43/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atriboiçõel!I legais que lhe confere a Lei 
Municipal ~º 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberaçõe~ desle Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 05 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1°- Aprovar a renovação do Registro de Inscrição do Centro de Referência de Assistência 

Social - CRAS Iguaçu, inscrito no CNPJ 95.422.986/0001-02, com sede a Rua Rio Paranapanema, 616 

Iguaçu- Fazenda Rio Grande-PR. 

Art. 2º - Esla resolução entra em vigor na d ala de sua publicaç-ào. 

Fazenda Rio Grande. 05 de setembro de 2023. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Socüü - C.\1AS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

C J.fu•idp• l ,.ie Aniati-•ti• 8ocllll. 
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CO/sSlll,H0 MUN!CTPAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 

FAZENDA RIO GR.\.NDE - PR 

RESOLUÇÃO Nº 44/2023 

O Conselho :Vfunicipal de Assistência Social, no uso de suas atribuiçõe5 legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e dclibcraçõe8 deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 05 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. lº- Aprovar o parecer desfavorável referente a renovação de registro da Associação ?\-ova 

Aliança, inscrita sob o CNPJ 37.028.426/0001-63 com sede na Avenida Portugal nºl 762- Gralha Azul, 

no Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art, 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

d.111,11ilthda 8-til,l 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE- PR 

RESOLUÇÃO Nº 45/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 05 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1°- Aprovar totalmente, a Prestação de Contas FINAL da Deliberação 066/2019/CEAS -

Conselho Estadual da Assistência Social, repasse Fundo a Fundo do Incentivo Adesão Espontânea II, 

referente ao período de 01/07/2022 à 31/12/2022. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. , 

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023. 

~ ~)'W.; '-f: J\,~-.ll..Ga;t,~ 
Fabiana Palinger Andreczêvecz ,ô 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conse, ho Municipal de Assistência Social 
Rua: Tenente Sandro Luiz Karnp~, 182 - Pioneiros - Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande - PR 

Fones: 3608-7642/3608-7640 
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